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Projeto	 de	 Lei	 que	 visa
denominar	 o
Cachorródromo,	 localizado
no	 logradouro	 público
Praça	 José	 Mariano	 de
Freitas	 Beck	 como
Cachorródromo	 Sirlei
Angelina	Rech	Marcon.

		

Senhor	Presidente	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude.

	

I.	RELATÓRIO

	

Vem	a	este	vereador,	para	parecer,	Projeto	de	Lei	de	autoria	do	nobre	vereador	José	Freitas,	que	visa	denominar	o
Cachorródromo,	 localizado	 no	 logradouro	 público	 Praça	 José	Mariano	 de	 Freitas	Beck	 como	Cachorródromo	Sirlei
Angelina	Rech	Marcon.

Sobreveio	parecer	da	Procuradoria,	concluindo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica,	tendo	em	vista	que	o
tema	do	projeto	é	de	interesse	local,	atraindo	a	incidência	do	art.	30,	I,	da	Constituição	Federal.	Ademais,	por	não	se
tratar	de	assunto	cuja	competência	seja	de	iniciativa	privativa	do	Chefe	do	Poder	Executivo,	permite	juridicamente	a
continuidade	da	tramitação.

Posteriormente,	encaminhou-se	o	projeto	para	análise	da	CCJ	(Comissão	de	Constituição	de	Justiça),	tendo	o	parecer
concluído	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	da	proposição.

Eis	o	breve	relatório.

	

II.	FUNDAMENTAÇÃO		

	

Conforme	depreende-se	da	exposição	de	motivos	do	projeto,	a	homenageada	tem	uma	longa	trajetória	na	defesa	dos
animais	em	estado	de	vulnerabilidade,	além	de	ser	notoriamente	uma	pessoa	relevante	na	comunidade	local.

Outrossim,	 estando	 a	 proposição,	 legalmente	 amparada,	 não	 se	 vislumbra	 impedimento	 para	 a	 continuidade	 da
tramitação	e	posterior	aprovação	em	Plenário.

Desta	forma,	opino	pela	aprovação	do	Projeto.

	

À	consideração	superior.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador,	em	07/03/2024,	às	14:10,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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verificador	0709324	e	o	código	CRC	AF5DF843.

Referência:	Processo	nº	034.00494/2023-01 SEI	nº	0709324
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE)	contido	no
doc	0709324.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	12/03/2024,
às	11:52,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	13/03/2024,
às	15:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	14/03/2024,	às	12:05,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	14/03/2024,
às	16:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0709394	e	o	código	CRC	B6151DFF.

Referência:	Processo	nº	034.00494/2023-01 SEI	nº	0709394
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	031/24	–	CECE	contido	no	doc	0709324	(SEI	nº	034.00494/2023-01	–	Proc.	nº	1222/23
-	 PLL	 698/23),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Hamilton	 Sossmeier,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 15	 de	 março	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 SIM,	 00	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CECE	0709394.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiane	da	Silva	Santos	Lucas,	Assistente	Legislativo,	em
15/03/2024,	às	08:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0714365	e	o	código	CRC	3C8F6C10.

Referência:	Processo	nº	034.00494/2023-01 SEI	nº	0714365

Certidão CECE (0714365)         SEI 034.00494/2023-01 / pg. 4

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer 0709324
	Folha de Votação CECE (0709394)
	Certidão CECE (0714365)

